
PREFEITURA TVUNICIPAL DE CHAPADA
ESTADO DO RIÔ GRANDE DÔ SUL

II
PROJETO DE LEI NO 02912026

DE,t9 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza a aberlura de crédito

adicional suplementar no

orçamento do MunicÍpio, indica

rêcursos e dá outras

providências.
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Valor Total R$ 150.000,00

Prefei Municipal

SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

CUSTEIO SAUDE A.B

Outros Serviços de Terceiros PJ

L SCHERER

TOTAL: R$ í50.000,00

Art.2o Servirá de recursos para abertura do crédito suplementar de que

trata o art. 1o:

a) O excesso de arrecadaçáo no recurso 600 ref. Emenda - Deputado Federal

I\/arcio Biolchi em incremento ao custeio de serviços da atenção primária à

saúde, no valor de R$ 150.000,00

Total: R$ 150.000,00

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito [Vl icipal de Chapada/RS, em 19 de Junho de

2026.
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www.chapada,rs.govbr
E-mál: prefeitura@chapada.rs.gov.br

Bua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1'166
Cep: 99530-o00 - Chapada/BS

Art. 10 Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar na

Lei de Orçamento Municipal para o exercício de 2026, instituída pela Lei

Municipal no 4.45812025, com as seguintes codificaçÕes:

! ts



PREFEITURA IVUNICIPAL DE CHAPADA
ESÍADO DO RIO GRANDE DO SUL

-aê--

Senhor Presidente,

Senáores Vereadores;

Apresentamos o incluso projeto de Lei à fim de que mereça apreciação,

análise e a aprovação dos integrantes desta Colenda Casa Legislativa.

Trata-se de abertura de credito adicional especial na fonte de recurso

600 (Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de Manutençáo das AçÕes e Serviços Públicos de

Saúde), na natureza de despesa de outros serviços de terceiros pêssoa jurídica

(pagamento médicos pediatra e ginecologista) conforme no da proposta

36000749057202600, da emenda do Dêputado Federal Márcio Biolchi para

incremento ao custeio de serviços da atenÇão primária à saúde.

Do exposto, colocamos a apreciação dos nobres vereadores o presente

Projeto de Lei, contando com nânime aprova , em regime de urgência

SCHERER

Municipal

www.chapada. rs. gov. llr
E-mail: prefeitura@chapada. rs.gov.br

Fua Padre Anchieta, 90 Fone/Fax: (54) 3333-1166
Cep: 99530-OOO - Chapada/Rs

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 029/2026



Ministério da Saúde
Sêcretaria Exêcutiva
Fundo Nacional de Sêúd€

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N" da Proposta Ano
36000749057202600 2026

CNPJ Beneficiário
13973429000107 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE . FMS

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigênte
Responsável Lêgal não cadastrado

População Têlêfonê Município
9.751 54991917325 CHAPADA

Endereço E-mail
VENDELINO BLAU, SAO JOSE cais@chapada.rs.gov.br

RECURSO DA PROPOSTA

R1;rso
ElvrcNDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PtSO DA ATENÇÃO PRIi,{ÁRIA

Composlção Número
EMENDA - Deputado FedeEl Marcio Biolrhi 37180001

Valor da Proposta: R$ 150.000,00

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

Unidade Bênecificiada
CHAPADA

Programa
INCREIMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS OA ATENÇÁO PRIMÁRIA À SAUDE

AÇÕES E SERVIÇOS . ÊJIÉTAS QUANTITATIVAS

,-\, ATENçÃO INTEGRAL À SAÚDE DA IiULHER

segundaJeira, 1.1 de maio de 2026

Esfera Administrativa
03

CPF do Dirigentê
Responsável Legal náo

CEP
9S.530-000

Valor
'í50.000,00

Valor
75.000,00Atividades para Fortalecimênto da Atenção PÍimária à Saúde

pRoMoçÃo oÉ úEsENvoLvlMENTo |T.ITEGRAL Í{A PRTMETRA INFÂNCn

Atividades parâ Fortalêcimento da AtenÉo Pírnária à Saúde

Vãlôr
75.000,00

Justificativa
A presente proposta tem por objêtivo o Íortalêcimento dâs açóes e sêrviços da Atenção Primáriâ à Saúdê (APS) no municipio de
Chapada/RS. Considerando o atual cenário na área da saúde do municipio, com o aumenlo da demanda por atêndimentos cada
vez mais especializados e resolutivos, toma-se imprescindívêl adotar estratégias que âmpliem a cobertura assistencialda APS e
melhorem os indicadorês de saúde da população. Dentre as estratégias, pretende-se implementar açÕes que ampliem o acesso a
atendimentos especializados, atividadês de promoçáo e prevenção em saúde, rastreamento dê agrâvos e suporte diagnóstico, sem
caractêrizar transfeÍência de responsâbilidades dâ APS, mâs sim sua qualiÍlcação conÍorme preconiza a Politica Nacional de
Atenção Básica (PNAB). Os recursos desta proposta serão utilizados no custeio de ações classiÍicadas na natureza dê despesa
3.3.90.39- OutÍos serviços dê Tercêiros - Pessoa Jurídica, contemplândo serviços vinculados às ações da APS como o pagamento
de empresas especializadas na prestação de serviços de sâúdê, quê oÍertem atendimêntos médicos reÍêrenciados pela APS nas
áreas de pediatria e de ginecologia, com a finalidade de estruturar, no caso da pediatria, um conjunto de práticas voltadâs ao
acompanhamenta continuo do cÍesoimento e desenvolvimenlo das crianças na atençáo primária à saúde, promover o
dêsênvolvimento saudávêl do públlcô infantil, assim como detsctar prgcocêmênte âltêrâç6es nô dêsenvolvimênto. No que tange a
área de ginocalogia, é necêssária para garantir lntegralidãde e conflnuldade do cuioado âS mulheres. ampliândo o acêsso â serviçôs
âspeciãlizados, Íêduzindo iiles
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Valor
150.000,00



e tempos de êspêra, quâliÍlcando â atenção à sáúde feminina e fortalecendo a resolutividade da APS ao encaminhar casos que

exigêm mâior complexidade, sempre em articulação com a rêde de atenção. lmportantê dêstacar quê os recursos desta proposta
NÃO serão utilizados para pagamento de pessoal e encargos sociais, nem para executar reformas, ampliação, construçâo de
unidâdes de saúde ou aquisição de equipamêntos permanêntês, rêspêitando integÍalmente o disposto na Portaria GM/MS n0

10.29712026- Por Íim. as açoes a serem implementadas sâo mêdidas que buscam o fortalecimenio estrutural da Aiênção Primária à
Saúde no municÍpio, alêm de garantir continuidade e integralidadê do cuidado, promover êquidâde no âcêsso aos serviços ê
fortalecer o papel da AtenÉo Primária como coordenadora do cuidado- O püblico-alvo benêriciário com a execução da propôsta é a
população cadastrada nâ Estratégiâ Saúde da Familia (ESF), com atençâo êspeciala grupos prioritários como mulhêres, gêstanles
ê crianças.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

Valor
150,000,00
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